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30% para a Fazenda Nacional. 
8% para o préparador do processo. 
5% para o escrivão. 
7% para os avaliadores e 

50% para o apreensor; 

b) impor ao comandante do vapor argentino "Dublin", entrado em 23 de 
março do corrente ano, a multa de Cr$ 345,50, igual aos direitos, e a José 
Jorge Farah a multa de Cr$ 440,00, equivalente à metade do valor comercial 
da mercadoria as quais pertencem integralmente à Fazenda Nacional; tudo nos 
têImos do laudo de fls. 28, e, na forma dos arts. 326 e 641 da Nova Consoli
dação citada, visto carecerem de fundamento as razões de defesa apresenta
das; ficando, outrossim, a aplicação da pena de proibição de entrada 'nesta re
partição e suas dependências, prevista no art. 189 do mesmo Código Aduanei
ro, cuja imposição ainda cabe ao segundo, o polícia marítimo e aéreo José Jorge 
Farah, na dependência da demissão dêste, visto como pelo fato de ser funcio
nário público, desde que aplicada essa pena, os seus efeitos implicariam na eli
minação de atribuições inerentes à sua função, o que não é cabível; 

c) finalmente: 

Mandar remeter por cópia o presente processo aS. Excia. o Sr. Chefe de 
Polícia, para que se digne de tomar o caso na consideração que merecer. 

Publique-se e vá o processo à Segunda Seção para extrair as guias de co
brança das multas impostas, cujo pagamento será feito dentro do prazo de 
trinta dias, salvo o direito de recurso, na forma da lei. 

Alfândega do Rio de Janeiro, em 26 de dezembro de 194.5. - Xisto Viei-
ra Filho, Inspetor. • 

EDIFÍCIOS PÚBLICOS PROIBIÇÃO DE ENTRADA DE PES-
SOAS CONSIDERADAS INIDÔNEAS 

- Não há pena que consista na interdição da entrada em edifí
cios públicos cuia acesso esteja franqueado a todos. 

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO E SAÚDE 

Parecer: N.O de referencia 360-N - I - "Atendendo a que ocorrem, fre
qüentemente, nas conclusões dos processos administrativos instaurados na con
formidade do Decreto-lei n.o 1.713, de 28 de outubro de 1939, propostas ou 
recomendações das respectivas comissões no sentido de ser proibida a entrada 
em edifícios públicos de pessoas consideradas inidôneas ou que se achem sob 
qualquer das cominações estabelecidas naquele Estatuto", o Ministério da Edu
cação e Saúde pergunta "se há fundamento legal para a proibição de que se 
trata quer emane essa decisão da autoridade ministerial, quer das demais au
toridades administrativas". 

11 - Negar a alguém a entrada em edifícios públicos, cujo acesso esteja 
franqueado a todos, é recusar-lhe o direito de tratar com as autoridades nele 
instaladas. Não h" pena (lue consista na interdição deste direito. Quem es-
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tiver no gôzo da liberdade, pode freqüentar os edifícios onde os serviços des
tinados a manter as relações entre a Administração pública e os particulares 
recebem requerimentos, memoriais, comunicações, e fornecem informações, do-O 
cumentos ou certidões, concernentes a atos administrativos. O direito de pe
tição perante as autoridades (Const, art. 122, n.o 7) implica o de se dirigir 
o individuo ao lugar onde exerça,m suas funções. O Regulamento Geral de 
Contabilidade Pública autoriza que se declare inidônea pessoa, firma ou em
prêsa (art. 741, § 2.°). A conseqüência dessa declaração é tornar inaceitável 
nas concorrências públicas a proposta de pessoa, ou emprêsa atingida, pois 
que, "em tôdas as concorrências, públicas ou administrativas, a questão da ido
neidade dos proponentes será examinada e julgada previamente" ( Regul. cit., 
art. 741). A inidoneidade assim declarada não impede, contudo, que a pessoa 
peça ou represente às autoridades públicas em defesa de seus direitos ou do 
interêsse geral; não impede, conseguintemente, que a pessoa inidônea fre
qüente os edifícios públicos onde o ingresso seja livre. O Código Penal (ar
tigo 69) e a lei das contravenções penais (art. 12) não enumeram entre as in
terdições de direitos a proibição da entrada em edifícios públicos. O Estatuto 
dos Funcionários da União também não menciona tal proibição entre as penas 
disciplinares (art. 231). A lei permite que o ingresso em certos recintos pú
blicos, concedido apenas a determinadas pessoas no exercício de certas funções, 
seja proibido à que fôr privada de tais funções. É Q que se dá com os des
pachantes aduaneiros, aos quais se comina a "proibição de entradas nas Al
fândegas e suas dependências, na forma do art. 157 da Nova Consolidação das 
Leis das Alfândegas e Mesas de Rendas, como medida preventiva e de segu
rança ou de conveniência à ordem e polícia da repartição" (Decreto-lei nú
mero 4.014, de 13 de janeiro de 1942, art. 50, d, 5). 

Disposição semelhante existe a respeito dos despachantes da Prefeitura do 
Distrito Federal (Decreto-lei n.o 3.905, de 8 de dezembro de 1941, art. 19). 
Não se trata, porém, nestes casos, em rigor, de vedar a entrada em edifícios 
públicos, mas de retirar uma prerrogativa ligada ao exercício de certas funções. 

lU - Concluo, assim, que não há fundamento legal para que se proiba a 
certas pessoas entrada em edifícios públicos, que estiverem franqueados a todos. 
Distinguem-se desta hipótese os casos especiais em que se veda a determinadas 
pessoas o ingresso em certos recintos públicos, em conseqüência de haverem 
sido privadas das funções a cujo exercício se prendia a prerrogativa de tal 
ingresso. 

Rio de Janeiro, em 16 de outubro de 1944. - Hahnemann Guimarães, Con
sultor Geral da República. 

Aprovo o parecer. 23-10-44. - Capanema. 




